
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIBILIDADE Nº 35/2023

 
Inexigibilidade DE LICITAÇÃO Nº 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2023
 
 
                     Respaldado no Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, e
no Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, objeto
do Processo Administrativo nº 35/2023, RATIFICO a contratação
direta, através de dispensa de licitação, visando a Contratação de
empresa especializada em segurança e engenharia do trabalho para
assessoria e envio dos eventos de SST do eSocial (S-2210, S-2220 e
S-2240): informar qualquer acidente ou doecimento ocupacional,
informar até o final de cada mês os exames ocupacionais realizados
no mês (admissional,  periódico,  mudanças de riscos,  retorno ao
trabalho e demissional);  informar toda movimentação de pessoal
(admissão, mudanças de função, promoção de função, mudança de
setores,  demissões...),  com valor total  de R$ 9.000,00 (nove mil
reais ) a ser fornecido pela empresa R. F. DA SILVA inscrito no
CNPJ 24.505.516/0001-56.
Em cumprimento ao Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação da
presente  ratificação  no  Diário  Oficial  da  FECAM-RN,  para  que
produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
São Paulo do Potengi/RN, 12 de junho de 2023.
 
 
Geraldo Cunha dos Santos Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo do Potengi/RN
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